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ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EMPRESA: LABORATORIOS ANDROMACO LTDA.
ENDEREÇO: ALAMEDA SANTOS, Nº 211, ANDAR 15, CON-
JUNTO 1512
BAIRRO: CERQUEIRA CESAR CEP: 01419000 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 04.949.349/0001-25
PROCESSO: 25351.891852/2008-59 AUTORIZ/MS: 2.04931.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
IMPORTAR: COSMÉTICOS
EMPRESA: RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LT-
DA
ENDEREÇO: RUA GENERAL AUGUSTO SOARES DOS SAN-
TOS, N° 550
BAIRRO: LAGOINHA CEP: 14095240 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 44.914.992/0001-38
PROCESSO: 25351.359554/2005-84 AUTORIZ/MS: 2.04063.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: VALEANT FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: Alameda Capovilla , nº 109
BAIRRO: Recreio Campestre CEP: 13347310 - INDAIATUBA/SP
CNPJ: 61.186.136/0001-22
PROCESSO: 25351.031179/01-42 AUTORIZ/MS: 2.03282.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICO
DISTRIBUIR: COSMÉTICO
EXPEDIR: COSMÉTICO
EXPORTAR: COSMÉTICO
IMPORTAR: COSMÉTICO
TRANSPORTAR: COSMÉTICO
EMPRESA: MEIZLER UCB BIOPHARMA S.A.
ENDEREÇO: ALAMEDA ARAGUAIA , N° 3833
BAIRRO: CENTRO EMPRESARIAL TAMBORÉ CEP: 06455000 -
BARUERI/SP

CNPJ: 64.711.500/0001-14
PROCESSO: 0096798 AUTORIZ/MS: 2.02714.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
EMPRESA: Cosmed Dist de Cosméticos, Produtos Farmacêuticos e
Hospitalares Ltda
ENDEREÇO: RUA DEPUTADO MATOS TELES, 271
BAIRRO: LUZIA CEP: 49048070 - ARACAJU/SE
CNPJ: 04.521.471/0001-04
PROCESSO: 25351.703141/2012-10 AUTORIZ/MS:
GL14LXLW82H3 (8.09627.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.888, DE 1o- DE AGOSTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações,

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: sanroma e machado comercio e representacao de ma-
teriais hospitalares ltda
ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO Nº 286, SALA 501
BAIRRO: CENTRO CEP: 28001026 - CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES/RJ
CNPJ: 10.530.328/0001-73
PROCESSO: 25351.491421/2010-51
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
É proibido qualquer tipo de ampliação de atividade varejista para
atacadista e de atividade atacadista para varejista, de acordo com o
artigo 41, §3º da RDC 76/08. Caso a empresa pretenda obter au-
torização para a atividade de distribuir, deverá cancelar a autorização
existente e solicitar a concessão da autorização para a atividade de
distribuidora de produtos para a saúde.
EMPRESA: Quantity Serviços e Comércio de Produtos para Saúde
LT D A .

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.886, DE 1o- DE AGOSTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de 2014,
tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650
de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua renovação
automática.

Art. 2º A(s) presente(s) Certificação(ões) terá(ão) validade de 2 (dois) anos a partir da sua publicação.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

E m p re s a : Astrazeneca do Brasil Ltda. CNPJ: 60.318.797/0001-00
E n d e re ç o : Rodovia Raposo Tavares, Km 26,9.
N.º: S/N B a i r ro : Moinho Velho CEP: 06707 - 000
Município: Cotia UF: SP
Autorização de Funcionamento n.º: 1016181
Autorização Especial nº: 1202308
Processos: 25351.728975/2013-09; 25351.728903/2013-11; 25351.728886/2013-39

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):
Sólidos não estéreis: comprimidos.
Sólidos não estéreis (embalagem primária e secundária): comprimidos revestidos.
Sólidos não estéreis citotóxicos (embalagem primária e secundária): comprimidos revestidos.
Sólidos não estéreis: embalagem secundária.
Líquidos não estéreis: soluções e xaropes.
Líquidos não estéreis: embalagem secundária.
Semissólidos não estéreis: cremes e pomadas.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.885, DE 1o- DE AGOSTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas da(s) empresa(s) constante(s) no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Medical Farma Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ: 07.185.228/0001-42.
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 770 - MEDICAMENTOS E INSUMOS

FARMACÊUTICOS - (Certificação de Boas Práticas) de DISTRI-
BUIÇÃO E/ OU ARMAGENAGEM do produto
NÚMERO(S) DO(S) EXPEDIENTE(S): 666174/09-2.
MOTIVO: Encerramento das atividades comerciais, conforme Termo
de Vistoria nº. 844168 datado de 12/01/2012 lavrado pela SVS/DVS
do Distrito Federal.
RAZÃO SOCIAL: Saneativo Laboratório Farmacêutico Ltda.
CNPJ: 00.570.742/0001-52.
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 7327 - MEDICAMENTOS - (Certifi-
cação de BPF) de INDÚSTRIA NACIONAL DE LÍQUIDOS
NÚMERO(S) DO(S) EXPEDIENTE(S): 1038041/12-8
MOTIVO: Encerramento das atividades comerciais, conforme Termo
de Vistoria nº. 969531 datado de 29/06/2012 lavrado pela SVS/DVS
do Distrito Federal
RAZÃO SOCIAL: Vidifarma Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CNPJ: 06.219.757/0002-38.
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 770 - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - (Certificação de Boas Práticas) de DISTRI-
BUIÇÃO E/ OU ARMAGENAGEM do produto
NÚMERO(S) DO(S) EXPEDIENTE(S): 768700/07-1.
MOTIVO: Encerramento das atividades comerciais, conforme Termo
de Vistoria nº. 951131 datado de 09/06/2011 lavrado pela SVS/DVS
do Distrito Federal.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.887, DE 1o- DE AGOSTO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações,

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
ENDEREÇO: AV. ARY MIGUEL DA SILVEIRA , Nº 391
BAIRRO: JARDIM ELDORADO CEP: 88133531 - PALHOÇA/SC
CNPJ: 05.531.725/0001-20
PROCESSO: 25024.000886/2008-17 AUTORIZ/MS: 2.05292.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA EM MO-
BILIDADE E GESTÃO LTDA
ENDEREÇO: Alameda dos Ubiatans, 399
BAIRRO: Planalto Paulista CEP: 04070030 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 11.113.342/0001-34
PROCESSO: 25351.664152/2012-25 AUTORIZ/MS: 2.06681.8
AT I V I D A D E / C L A S S E

ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: V.A De Oliveira
ENDEREÇO: Av. Alberto Pulicano 4380
BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 14406100 - FRANCA/SP
CNPJ: 10.659.660/0001-32
PROCESSO: 25351.003367/2013-26 AUTORIZ/MS: 2.06750.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: PROFILÁTICA PRODUTOS ODONTO MÉDICO
HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ CHEINFERT Nº 315
BAIRRO: BARIGUI CEP: 83707690 - ARAUCÁRIA/PR
CNPJ: 03.022.656/0001-01
PROCESSO: 25023.026264/2009-38 AUTORIZ/MS: 2.05177.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
IMPORTAR: COSMÉTICOS
EMPRESA: GOLD HAIR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CO-
MÉSTICOS LTDA ME
ENDEREÇO: rua santa terezinha 91
BAIRRO: vila socorro CEP: 04762020 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 07.128.852/0001-08
PROCESSO: 25351.557923/2008-45 AUTORIZ/MS: 2.04802.3
AT I V I D A D E / C L A S S E


